
INDICAÇÃO Nº 
1942
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Transportes Metropolitanos, para que tome todas as medidas cabíveis para fazer cumprir o determinado pela Lei Estadual n.º 11.322, de 20 de dezembro de 2002 que nomeou de “Prefeito Celso Daniel” a estação de trem de Santo André.

JUSTIFICATIVA

A Lei 11.322/02 denominou a estação de trem de Santo André como “Prefeito Celso Daniel”. 

Ocorre que até a presente data não foi cumprida a determinação normativa prevista na legislação estadual, uma vez que a referida plataforma continua com a denominação anterior.

Consoante relato de populares residentes na região, o Governo do Estado não tomou as providências necessárias para cumprimento efetivo da ordem normativa invocada, como a instalação de placas e avisos com a nova denominação; e não instruiu os funcionários em advertir os passageiros em trânsito sobre a chegada à estação “Prefeito Celso Daniel” sendo utilizada a antiga denominação de “Estação Santo André”.

Destarte, fundamenta-se a necessidade de diligência do Governo do Estado de São Paulo em cumprir as determinações invocadas pela legislação substantiva apontada.

Sala das Sessões, em

Deputado Rui Falcão - PT
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